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PARECER UNIFICADO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

I – EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº. 003/2025 

Ementa: Dispõe sobre a transformação de cargos de provimento efetivo no quadro 

permanente de pessoal do Poder Executivo Municipal e dá outras 

providências. 

Autoria: Mesa Diretora- Poder Legislativo 

  

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

II – CONCLUSÕES DO RELATOR 

Constitucionalidade Formal: O art. 45, I, da Lei Orgânica, diz que são de iniciativa 

exclusiva do Prefeito as Leis que disponham de criação, transformação ou extinção de 

cargos, quanto a forma, por se tratar de matéria relacionada a pessoal, acertadamente 

adotou-se a forma de Lei Complementar. 

Constitucionalidade Material: O projeto não ofende o ordenamento jurídico, além 

disso, é lógico e gramaticalmente correto.  

III – DECISÃO DA COMISSÃO 

Diante disso, o projeto é constitucional. 

ASSINATURA 

 
 
 

__________________________________ 
Relator:  EDIVAN CASSIO TONELOTE 

 

 
 
 
__________________________________ 

Vice-Pres.: AGNALDO R. DA S. JÚNIOR 

 

 

 

__________________________________ 
Presidente: CLEOMAR F. GONÇALVES 
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Validador

Edivan Cassio Tonelote
Data 28/02/2025 20:00
#e1861708f61d11ef946542010a2b610e

SIGNATÁRIO

Agnaldo R. da S. Junior
Data 06/03/2025 12:05
#e1894726f61d11ef946542010a2b610e

SIGNATÁRIO

Cleomar faria Gonçalves
Data 07/03/2025 12:19
#e18c666df61d11ef946542010a2b610e

SIGNATÁRIO
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MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

II – CONCLUSÕES DO RELATOR 

A comissão de finanças e orçamentos emite parecer favorável, como se trata apenas 

de transformação o qual preserva a mesma remuneração, não haverá desequilíbrio 

financeiro orçamentário.  

III – DECISÃO DA COMISSÃO 

Pela aprovação da matéria. 

ASSINATURA 

 
 
 

__________________________________ 
Relator: AGNALDO R. DA S. JÚNIOR 

 
 
 
__________________________________ 
Vice-Pres.: VICTOR H. M. DE ALMEIDA 

 

 

 

__________________________________ 
Presidente: DAIANE AP. DA S. MOREIRA 
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MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

II – CONCLUSÕES DO RELATOR 

 

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social manifesta-se favoravelmente à proposta, 

destacando a necessidade dos servidores para continuação dos trabalhos da educação. 

 

III – DECISÃO DA COMISSÃO 

Ante o exposto, apresentamos parecer favorável pela aprovação da matéria. 

 

IV – ASSINATURA 

 

 

 

__________________________________ 

Relator:  RUI DIAS BARBOSA 

 

 

__________________________________ 

 Vice-Pres.: EDEVAIR DE MELO SILVA 

 

 

__________________________________ 

Presidente: DAIANE AP. DA S. MOREIRA 
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